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PAUTA Nº 013/2026 

O Presidente da Câmara Municipal de Estrela do Sul, no uso de suas atribuições 

Legais de conformidade com o Regimento Interno, RESOLVE: 

 

Art. 1º - Ficam todos os Vereadores componentes desta Câmara 

Municipal convocados para a 10ª Reunião Ordinária, da 2ª Sessão Legislativa, a 

ser realizada no dia 23 de Junho de 2026, terça-feira às 19:30 horas com a 

seguinte PAUTA: 

 

1ª PARTE (pequenos expedientes) 

Leitura das Correspondências 

Leitura da Ata 

 

2ª PARTE (ordem do dia) 

Projeto de Lei nº. 11/2026 – Autoriza o Poder Executivo a contratar operação 

de crédito com o Banco do Brasil S.A. e dá outras providências. 

 

Projeto de Lei nº. 12/2026 – Dispõe sobre a desafetação e doação de imóveis 

públicos municipais à Associação de Moradores do Distrito de Dolearina – 

AMDD, e dá outras providências. 

 

Projeto de Lei nº. 13/2026 – Autoriza firmar termo de fomento com à APAE – 

Associação de Pais e Amigos de Excepcionais de Estrela do Sul, abre crédito 

especial no orçamento vigente, e dá outras providências. 
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3ª PARTE (grande expediente) 

Oradores escritos:  

Francisco Donizete Miranda 

Dr. Marcos André Alamy 

 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta PAUTA entra em vigor 

nesta data. 

 

Câmara Municipal de Estrela do Sul, 22 de Junho de 2026 

 

____________________________________ 

DAYDSON BENEDITO RAMOS 

Presidente 
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MEMBROS VISTO DE RECEBIMENTO DA 

PAUTA 

01- EDSON DA SILVA PEIXOTO 01- 

02- ERLEI JUNIOR DIAS BORGES 02- 

03- FABRICIO FERREIRA GOMES 03- 

04- FAUSTO APARICIO ESPINDOLA 04- 

05- JONAS MARTINS LEMOS 05- 

06- REINALDO SEVERINO RIBEIRO 06- 

07- ROBERTO CARLOS CARNEIRO 07- 

08-WELINGTON PEREIRA RODRIGUES 08- 

 

 


